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REQUERIMENTO Nº 221/2011
CONSIDERANDO que Garça já teve por um período o IML (Instituto Médico Legal);

CONSIDERANDO que a instalação de um IML (Instituto Médico Legal) em nossa cidade já foi objeto de requerimento desta Casa de Leis; 

CONSIDERANDO também que o IML mais próximo de nossa região está localizado na cidade de Marília; 

CONSIDERANDO ainda que, se somarmos os habitantes de todas as cidades vizinhas, num raio de 30 km, chegamos a uma população considerável sendo que nenhum desses municípios possui um IML;

CONSIDERANDO ademais que a mais conhecida das funções do IML é a necropsia (o exame do indivíduo após a sua morte), todavia, este tipo de exame constitui-se em apenas 30% do movimento do Instituto, sendo que a maior parte do atendimento (70%) é dada a indivíduos vivos, pessoas que foram vítimas de acidentes de trânsito, agressões e acidentes de trabalho, por exemplo;

CONSIDERANDO finalmente que a falta de um IML dificulta também quando as pessoas necessitam fazer exames de corpo de delito, pois muitos deles deixam de ser executados, haja vista que as pessoas não têm como se deslocar até Marília para realização do exame. 

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário oficie-se ao Exmo. Senhor Deputado Estadual Pedro Tobias, a fim de que envide esforços junto ao Governo do Estado de São Paulo para instalação de um IML - Instituto Médico Legal – em nossa cidade, que possa atender toda microrregião.

Sala das Sessões, 28 de março de 2011.
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